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PROJETO DE LEI CM Nº /2025
EMENTA: Institui no município de Cariacica oPrograma de Prevenção à Diabetes nasCreches e Escolas Públicas Municipais e dáoutras providências.

O VEREADOR FLÁVIO PRETO, da Câmara Municipal de Cariacica, no uso de suasatribuições legais, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

APROVA
Art. 1º Fica instituído no município de Cariacica o Programa de Prevenção à Diabetesnas Creches e Escolas Públicas Municipais, com o objetivo de promover a educaçãoem saúde, prevenção e combate aos fatores de risco para o desenvolvimento dadiabetes tipo 2 entre as crianças e jovens da rede pública de ensino.
Art. 2º O programa deverá ser implementado nas creches e escolas públicasmunicipais, abrangendo os seguintes eixos principais:
I - Educação alimentar e nutricional: promoção de hábitos alimentares saudáveisdesde a primeira infância, com enfoque na redução do consumo de alimentosprocessados e açúcar em excesso;
II - Atividades físicas regulares: incentivo à prática de atividades físicas de formalúdica, estimulando o movimento e a prática esportiva entre as crianças eadolescentes;
III - Ações educativas e de conscientização: realização de palestras, oficinas eeventos informativos para alunos, pais e educadores sobre os fatores de risco dadiabetes, métodos de prevenção e a importância da saúde geral;
IV - Monitoramento de saúde: acompanhamento periódico dos indicadores de saúdedas crianças, incluindo orientações sobre a importância do controle do peso corporale da alimentação saudável.
Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde, em parceria com a Secretaria Municipal deEducação, deverá desenvolver materiais educativos, como cartilhas e vídeos, paraserem distribuídos nas escolas e nas creches, de forma a orientar a comunidadeescolar sobre a importância da prevenção da diabetes.
Art. 4º A implementação do programa deverá ser feita com a participação deprofissionais da saúde, como nutricionistas, educadores físicos, médicos epsicólogos, que atuarão nas escolas e creches, oferecendo acompanhamento esuporte especializado.
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Art. 5º O programa também promoverá campanhas de conscientização, incluindo ouso de meios de comunicação como rádios locais, redes sociais e cartazes, com oobjetivo de envolver toda a comunidade no combate ao aumento de casos dediabetes.
Art. 6º A Secretaria Municipal de Educação, em colaboração com a SecretariaMunicipal de Saúde, deverá realizar treinamentos periódicos com os educadores,para que possam identificar possíveis sinais de risco entre os alunos e encaminhá-los para acompanhamento médico.
Art. 7º O Poder Executivo Municipal deverá alocar os recursos necessários para aimplementação e manutenção do Programa de Prevenção à Diabetes nas Crechese Escolas Públicas Municipais, incluindo a formação de profissionais, aquisição demateriais educativos e a promoção de eventos e campanhas.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vicente Santório Fantini, 03 de fevereiro de 2025.

_____________________________________________FLAVIO ROBERTO DA SILVA (PRETO)VEREADOR (PSB)
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Excelentíssimo Senhor PresidenteSenhores (as) Vereadores (as):
Incluso, remeto à apreciação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei que institui o
Programa de Prevenção à Diabetes nas Creches e Escolas Públicas Municipais
A diabetes tipo 2 é uma doença crônica que tem se tornado cada vez mais comum,
principalmente em decorrência dos hábitos alimentares inadequados e da falta de
atividade física. O aumento da prevalência dessa doença é alarmante, não apenas
em adultos, mas também entre as crianças e adolescentes, que muitas vezes não
possuem acesso a informações e orientações sobre prevenção.
Este projeto visa, portanto, criar um ambiente de conscientização nas creches e
escolas públicas de Cariacica, proporcionando à população jovem do município as
ferramentas necessárias para prevenir o desenvolvimento da diabetes, incentivando
hábitos saudáveis desde a infância. Ao atuar na prevenção, o município estará
contribuindo para a melhoria da saúde pública a longo prazo, reduzindo o impacto
da diabetes na vida dos cidadãos e na economia municipal.
A educação nutricional, a prática regular de atividades físicas e o monitoramento
constante são estratégias comprovadas para prevenir doenças como a diabetes, e
sua implementação nas escolas é uma ação fundamental para garantir que as
futuras gerações cresçam com mais saúde e bem-estar.
Diante disso, peço o apoio dos meus pares para a aprovação deste projeto de lei.
Assim, solicito a apreciação do incluso Projeto de Lei, certo de que após o trâmite
regular, será ao final deliberado e aprovado na forma regimental.

Plenário Vicente Santório Fantini, 03 de fevereiro de 2025.
_____________________________________________FLAVIO ROBERTO DA SILVA (PRETO)VEREADOR (PSB)
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